
CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTOS

Resolução Normativa nº 144/2008-CMAS

DISPÕE  ACERCA  DA  ALTERAÇÃO  NA  COMPOSIÇÃO  DA  DIRETORIA 
EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pela Lei Municipal nº 1.378 de 27 de dezembro de 1994, 
reformulada pela Lei  Municipal  nº 2.301 de 04 de março de 2005 e alterada pela Lei 
Municipal nº 2.344 de 23 de novembro de 2005, tendo em vista o deliberado em sua 
Assembléia  Geral  Ordinária,  de  01  de  julho  de  2008,  considerando  os  motivos 
apresentados pela atual presidente Sra. Rosa Gil Marsal, através do ofício nº 086/2008, 
de 09 de junho, do corrente, RESOLVE:

Art  1º  -  Proceder  o  afastamento,  a pedido,  da atual  presidente,  com base nos 
motivos citados no referido ofício, até a data de 31 de dezembro de 2008;

Art 2º - Promover a substituição do cargo pela atual Vice-Presidente Sra. Lucilene 
Martorelli O.P. Medeiros, de acordo com o disposto no art. 20 do Regimento Interno deste 
Conselho;

Art 3º  - Os demais cargos sofrem alteração automática de seus representantes, 
conforme deliberado na referida Assembléia;

Art 4º - A presente Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Santos, 01 de Julho de 2008.

ROSA GIL MARSAL
PRESIDENTE DO CMAS

DIÁRIO OFICIAL DE SANTOS
        04 de julho de 2008


